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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff

9633 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Praça Presidente Médice, nº 503 – Centro, Passagem Franca/MA 

CEP: 65.680-000 

Telefone: (98) 98849-0640 

Email: gabinete@passagemfranca.ma.gov.br 

Site: https://www.passagemfranca.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=f6788653749737c7e799d520da45a702b4ff9633
mailto:gabinete@passagemfranca.ma.gov.br
https://www.passagemfranca.ma.gov.br/portal/index.php
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DECRETO MUNICIPAL Nº 25, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
 

Designa servidores para exercerem a função de pregoeiro e 

equipe de apoio, no âmbito da Prefeitura Municipal de PASSAGEM 

FRANCA - MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto no inciso II, do artigo 7º, do Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000 

e Decreto Municipal nº 04/2017 artigo 7º, inciso II de 02 de Janeiro de 

2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, para atuar 

nas licitações da modalidade de Pregão realizadas pela Prefeitura 

Municipal de PASSAGEM FRANCA – MA.  

  

PREGOEIRO:  

 

BRUNO TORRES BANDEIRA, portador do CPF nº 754.338.931-20 

 

PEDRO ROMEU SILVEIRA REIS portador do CPF Nº 048.458.233-06 

  

EQUIPE DE APOIO:  

MARIA ZENILDA OLIVEIRA DE SOUZA 

 

RUALYSON DA SILVA BARBALHO 

 

Art.  2º -   Caberá   ao   pregoeiro   e   respectiva   equipe   de   apoio,   

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 

lances, a análise de   sua   aceitabilidade   e   sua   classificação,   bem  

como   a   habilitação   e   a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito 

público,  em especial,  as  regras e determinações instituídas pela Lei 

nº 10.520, de 17.07.2002, consoante as alterações que lhe forem 

dadas.  

 

Art.  3º -  Esta Portaria entra   em  vigor   na   data   de   sua   publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

MARLON SABA DE TORRES 

Prefeito Municipal 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 

 
MARLON SABA DE TORRES 

Prefeito Municipal 
 
 

 
JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 

JÚNIOR 
Vice-Prefeito Municipal 

 
EDMAR DE SOUSA COELHO JÚNIOR 

Chefe de Gabinete 

 
 

 
ROMYLOS DE SOUSA COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

 
ANTÔNIO RENATO MADEIRA DE SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 
 

 
RAIMUNDA MARIA BRITO DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Educação 

 
MARCELA SABA DE TORRES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura 
 
 

 
CLÁUDIO JOSÉ CARNEIRO 

Secretário Municipal de Esporte 

 
ERICA RAQUEL DINIZ CARVALHO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

 
SILMÁRIO PEREIRA DO VALE 

Secretário Municipal de Agricultura 

 
 

 
LEYLA ANDREA SABA DE TORRES PEREIRA 

Secretária de Saúde 

 
LAINE KELLY CARDOSO TRIGUEIRO 

Procuradora Geral do Município 
 
 

 
GUSTAVO NOLETO DIAS 

Controlador Interno 

 
JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DIAS 
Secretário Municipal de Habitação 
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